
Em atenção a RESOLUÇÃO CoPq Nº 7406, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017, informamos que o 

tempo mínimo de duração de um pós-doc são 03 (três) meses e no final da bolsa o 

pesquisador precisa entregar um relatório para o Programa de Pós-graduação para encerrar o 

vínculo com a bolsa, assim como na sequência entregar o Formulário de Encerramento 

Resolução 7406 (doc) mencionado na página da Pesquisa. 

 

A secretaria de Pós-graduação é responsável somente pelas 05(cinco) cotas de bolsa, ou seja, 

somente pelos assuntos que dizem respeito ao cadastro dessas 05 cotas de bolsa e 

eventualmente a taxa de banca, caso haja. As demais movimentações serão tratadas pela 

secretaria do Departamento de Microbiologia (ICB II – sala 201) e Pesquisa (ICB III). 

 

http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-copq-no-7406-de-03-de-outubro-de-2017
https://ww2.icb.usp.br/pes/

